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HABEAS CORPUS CRIMINAL (TURMA) Nº 5010684-27.2025.4.02.0000/RJ 

PROCE'SO ORIGINÁRIO: N' 5034206-09.2u25.4.02.5101/RJ 
RELATORA: DE EMBARGADORA FEDERAL CLAUDIA FR.A.NCO CORREA 

PACIENTE/IMPETRANTE: A APURAR 
ADVOGADO(A): THIAGO ANDRADE SILVA (OAB RJl2 8676) 
ADVOGADO(A): RICARDO SIDI (OAB RJl27386) 
ADVOGADO(A): BRUNO VIANA DE ARAÚJO (OAB RJ2 33942) 

IMPETRADO: JUÍZO FED ERAL DAS GARANTIAS DA 4' VF CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO 

IMPETRADO: MINISTÉRJO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. 
HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. 
INSTAURAÇÃO FUNDADA EXCLUSIVAMENTE EM DENÚNCIA 
ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS PRELIMINARES . 
ILEGALIDADE CONFIGURADA. ORDEM CONCEDIDA. 

I. CASO EM EXAME 

1. Habeas corpus, com pedido de liminar, visando ao trancamento do inquérito 
policial nº 2025.0031641 (Eproc nº 5034206-09.2025.4.02.5101), sob o 
arg11mento de que as investigações foram instauradas exclu ivamente a partir de 
denúncia anônima. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. A questão em discus-ão consiste em definir se é legítima a in ' tauração de 
inquérito policial fund ada unicamente em denúncia anônima, de a..;ompanhada 
de diligências preliminares que atestem a vero imilhança da narrativa. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. O trancamento do inquérito policial pela via do habeas corpus é medida de 
excepcionalidade, cabível em situações de manifesta ilegalidade, como a 
inexistência de ju ta cau a para a persecução penal. 

4. A denúncia anônima, por sua natureza apócrifa, não consti tui fundamento 
idôneo para deflagrar inve, tigação criminal, salvo se corroborada por 
diligências preliminares que confinnem indícios mínimos de autoria e 
materialidade. 

5. A juri prndência consolidada do STF e do STJ estabelece que a investigação 
originada exclusivamente de denúncia anônima é nula, por violar garantias 
con titucionais e proce uais, configurando constrangimento ilegal. 

6. No caso concreto, o inquérito foi instaurado a partir de denúncia anônima 
remetida por correio, sem que qualquer diligência prévia fosse realizada para 
verificar a plausibilidade dos fatos narrados. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

7. Ordem concedida para trancar o inquérito policial nº 5034206-
09.2025.4 .02.510J instaurado contra o paciente. 

Tese de julgamento: 

1. A denúncia anônima, desacompanhada de diligências preliminares que 
confirmem sua verossimilhança, não legitima a in tauração de inquérito 
policial. 

Di positivos relevantes citados: CF/1988, art. 5º, XI, XII e LXVIII; CPP, arts . 
5º e 6º; Lei nº 9.296/1996, art. 2°. 
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Jurisprudência relevante citada : STF, RHC 125.392, Rei. Min. Cánnen Lúcia, 
Segunda Turn1a, j. 17.03.2015; STF, HC 256825 AgR, Rei. Min. Edson Fachin, 
Segunda Tum1a, j . 12.08.2025; STJ, AgRg no HC 894.501/RS, Rei. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Tumia, j. 11.06.2025 . 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicada , a Egrégia 1 ª 
Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por unanimidade, 
CONCEDER a ordem vindicada, para trancar o inquérito policial nº 5034206-
09.2025.4.02.5101, in taurado em desfavor do paciente, nos termos do relatório, votos e 
notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do prcccnte julgado. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2025. 

D cumenlo eletr6nic = inado por CLAUDIA FRANCO CORREA, Desembargadora Federal Relatora, na f mi a do 
arti go 1 º, ind o III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2 06 e Resolução TRF 2' Região nº 17, de 26 de mar o de 2018. 
A conferênc ia da autenticidade do docum ento está dispon ível no endereço eletr6n ico hltps:iiepr c.trf2.ju .br, median te o 
preenchi m~nto do e · digo verifi cador 20002519088v4 e do · digo CRC 73dl6aee. 

lnfnn'n aç-es adj ciona is da a s ioatura: 
Signatá rio (a): CLAUDIA FRANCO CORREA 
Data e Hora: 301I0i2 25, às 14:46'50 
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HABEAS CORPUS CRIMINAL (fURMA) Nº 5010684-27.2025.4.02.0000/RJ 

PROCEs;..o ORH~TNÁRIO: N' 50.l42ü6-<J9 .:C02 ~.4.02.5 101 /RJ 
RELATORA: DE~[' l\ffiARGADOR.A FEDER..AL CLAUDL<\ FRANCO CC>RR.EA 

PACIEN 1 EtlMPETRANTE: A APIJR.AR 
ADVOGADO(A): TH!AGO AN"DR.ADE SILVA (OAB 1Ul 2~676) 
ADVOGADO(A): R.ICAROO SIDJ (OAB R.i127. -fi) 

ADVOGADO(A): BRUNO VIANA DE ARAÚJO (O <\B RJ23394:) 

IMPETRA.DO: JUIZO FEflE L DAS GARA,'o/TIAS DA 4' VF Cil íMINAL DO RIO DE JANEIRO 

IMPETRADO: MINl TÉ.RTO PÚB lCO FEDFR.AL 

VOTO 

Como relatado, trata-se de habeas co,pus, com pedido de liminar, impetrado em 
favor de LUCAS CORRÊA VAZ MACHADO, objeti "ando, no mérito, o tran~ mento do 
inqué1ito policial nº 2025.0031641 (Eproc nº 5034206-09.2025.4.02.5101), sob o fundamento 
de que as inv stiga,,;ões em de~f ,or do paciente foram iniciadas a partir, exclusi vamente, de 
uma denúncia anônima. 

Como dito em sede de cogru ao s·wi1ana, o trancamento do inquérito 
policial em sede de hab as co,pus é medida que encerra g, nde excepcionalidade, só cabível 
em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, de que são exemplos a ineqlúvoca 
ausência de provas acer a da materialidade e autoria del iti as, a p, tente atipicidade da 
conduta e a evidente pr en a de cau.,a e.·tinliva da punibilidade 

Na hipót ,e, conforme consla na Portaria de in. tauração (1.1, págs. Oli02), o 
apurat ' rio que se pretende trancar foi iniciado a partir da noticia de fato nº 
1.30.001.000470/2025-35, encaminhada pela Procw·adoria da República no Estado do Rio de 
Janeiro à autoridade policial. A referida notícia, por sua vez, foi autuada na Procuradoria em 
raLiio do recebimento de uma denúncia, remetida via corr.:,i s, que narra um suposto esquema 
de cone . !>ão fraudulenta de empréstimos estruturado na agência da Caixa Econômica 
Federal localizada na Rua Voluntários da Pátria/RJ, do qual o paciente, na condição 
de gerente geral, faria parte. 

O e,crito aponta o suposto modus operandi das fraudes, indicando seus 
sup stos participan tes, mas revela-se apócrifo por ser ª" inado por "Adolpho Moraes", cujo 
endereço indicado como remetente é o da própria agência ban ária em que as fraudes teriam 
sido cometidas. Nada obstante, a partir da referida denúncia não foi realizada nenhuma 
diligência vi ·ando a melhor apuração dos fot s, tendo o inquérito sido in taurado sem 
nenhum outro elemento probante das supostas condutas ilíc itas. 

Nest"e contex o, impende regi,trar que é cediço e antigo o entendimento 
jmisprude1 cial pátrio no sentido de ser inviivel a in~taurn 5o de inquérito policial com base 
apenas em denúncia anônima da prá tica criminosa, sendo neccs :í ria a coleta de elementos 
adicionais que atestem a vem . imilhança da narrativa apócrifa. 

Neste sentido são os julgados de n s. as C01ies Superiores: 

"DlREITO CON 1 JTUCIONAL E PROC't "'..,L~4L PENAL. AGRAVO REGLUENTAL EM 
HABEAS CORPUS. BUSCA E APREENS.{O D0.l.11CILIAR. INÍCIO DAS INVE 1GAÇÔES A 
PARTIR DE DENÚNCIA Al--iÔNIMA. REALIZAÇÃO DE DlLIGÊNCL4S PRELh\,fJNARES. 
ORDEM JUDJCL4L FUND MENT.1DA. FLAGR.4.\'TE DEUTO. CRIME PERAi4.NENTE. 
AGRAVO DESPROVIDO. !. C4SO EM EX4, fE Agravo regimental interpo,·to e 11/r,1 d-,cL,,1o 
q1te neguu scgr,imento a ht1b-!:1S curpus, svb fimdarn e1,nlo J,3 in '.X 's.tê'f. ·ia de il galidade 
.fiagrante na d .. cisJ.o das in,. tâiiâl1s ordinJ.ri.:is. O agra'.·ante s1,s1enta a nulidade da bu. u e 
apreens(ío reali:m:11.1 em sua ri! idJn .ia, arg umi:nt.ar. do qt,t a diligê"l cia foi baseada 
u1tfL.ül1iEl1te e,n dc:míncia a.11,~11inza não cor.rr.;burmla pu.r in ve<tigaç(ie i. P0.~tu la o 

re, ~mh imcn tf"J da mdid do:; da mt.: dida e o .. rntr~nlJam.;n/o tlas provas d la de rrente , . II. 
QUEST.40 EM DISCf.~ 40 A quc., f,io em dim,.>.1,io L:un,i. te em d,fin ir se é ni,/a a b,,s a e 
ar n. er,.çJo dümid liar a1,1urí:aJi1. j1,dk ialm n!e, e se, po.r (.e,, l'guinte, as p,-.J as colhidas 
de,,em s,,, J . entrlin~adas dos <lid n<. III. RA7ÕES DE DECIDIR A d,;llagração de 
itn 1stigo~ Jo criminal cnm bu-rn em J núnd<7 anôHima é admitida d • d.e. que a · nip,mhadu de 
didgên.;,ias p,e rifltinan.Js deç;tfnaJas à veriflcaçJo dos f at ~. c ü »-iO o orreu no ca. o cnncreto, 
em que hml': .. e relat 'rio im-c.stigativo, {l f /ii,as de p,1puft1res e confirmação de iJulf i ~. A 
autoriJade poli ia/ re-pre enü,,, pela busca e a_preoi.são cmn ba ,-e em lemenfns cnn .re/ns, 
devidamente ratifi1.. i,1.dos pelo Afinis/Jrio Pú bli,o, e a ordem juJi" ia/ foi proferida com 
jiindament,ição .<uficieote, al1?11dend,; aus req1,i.,it-,s do arf. 240, §!°, do CPP. A ist.?neia de 
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manJado j uJicialfwuiam.,._ntudo afa~ta a a! a ão de il,·galidade da medida, sendo legítima a 
tnitiga tio da in violabilidade do domit.J lio ,ws termvs da jurispn,J,';n -ia cons lidad do STF 
(Te,,1a 28C11RG). A revisJo da sufi iJ11ôa das diligências probatórias realiuidas demandaria 
reexame de f u.1 e pro vas, p . uvfd;nchi in. nmpativel cnm a via estreita do hah,.-as corpus. IV 
DISPO TJ VO E TE E: A ravo d r ra,ido. Te,<e de Ji, /gam 1110: A denú11cia anô11ima pode 
legitimar a ins/auraçlio de inquérito poli .ia/, desde que sej 11m re1,lizad,is diligi ncias 
p reliminares que corroborem os f alos 1iolid,1dos, É vâ/iJa a bu .i e apreensiio doni i i/iar 
autvrizada pur decisJo j udi...ial fimdr111P11Jada, p re edhla de in i , tiga , -es que ap ontem 

indícios concretos da prática deli/i,.1. Di pusilivvs relev,111tes citaJ s : CFr1 988, art. 5~ XI; 
CPP, ar/s. 5~ 6' e 240, § / ª; RL 'F, arl. 21, §1'. Jurü p n.,léncia relevante citada: STF, RHC 
125.392, Ré!. Min. Cármen L,,d a, Seg unda 7ltrma, j. 17. 03.2015; STF, Tema 11º 280 da 
R 'JH' l"C'US.,io Geral. (HC 256n5 AgR, Re/atnr(a): EDSON F4 CH!N, S. unda 7ltnna, julgado 
em l 2-08-2ú25, PROCE, · O ELETRÔNiCO DJe-s/11 DJYULG 15-08-2025 PUBUC 18-08-
2025) (Grifei) 

"AGRAFO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS TRÁFJ .O DE DROGAS 
INTERCEPTAÇ4'0 TELEFÔNiCA . AUTORIZ 4ç,10 JUDJCL4L BA· EADA 
EXCLUSJVAMENTE EM DENLiNCL4 A.NÔNJU4. A USÊNCfA DE INVE IGAÇÔES 
PREUMINARES. NÃO _OB ERl'Á_VCL4 DOS REQUSITOS PREVI OS NA LEI N. 
9.296/ 1996. fNEJd ENCL4 DE INDJ JOS RAZ0 .4í1:.IS DE AUTORIA. 
!MPRESCIND!BIL IDADE DA MEDIDA NÃO DE,\,fQN RA DA. NUUDADE DAS PROVAS 
OBTIDAS E DAS DERJl~WA S VIOLAÇÃO DO ART. 5~ XII, DA CON '/TUIÇÃO 
FEDERAL. AGRAVO REGJME.l\'.4L N.40 PROYIDO. 
1. O lwb os corp us. e.n, b ra VOt.t.1dr, 11udu à p ,ott' cl•.J do direito de tocrnno ão (ar!. 5~ L}r..1·7IL 
da CF), tem cabime11lo c,uura atos jt1dicia is com p•lt 11 ... ia! de cw u ,; ainda que indirtcamente, 
, _ tri,,~õt:S à libel"dade de ir e vir, c o a10 o .. rre c o ni lec · -e_ que fu Livfaam o sigilo de dados 
telef,~ni .o;s p a!'a fins p ro atr;rios em p .>'Oet.'.( o p ena( dt!, e que as alega -e.s e f '}am 
lastreadas em p.ro hl pré-ctJ ri.s/ituit fo e se limitem à aplii.:.açiio do direitQ ao ca~o co11Cre/n, sem 
ne-c , idaJe de apr-ofunJada im:: ,r.st1o no co11.ju,1to proht1tJrio. 
2. A imerceptaçtlo t lrf nni a, por e 11stituir m •di.J!.l e. epcir.1 11al de re,.tri llo a dire ·to 
.fimd,, inental, exi~e o prre>t ./Jime11tn dds rcqul.l-í!,.r.· t!.>lab /e idas na Lei n. 9.296/1996, 
n, ,Jadumr,ue a e-ci.JJt'n,:ía de ind{1.:i1,,? r :oán.is de ~ tc.,ria deUtii,.,a e a dem 11 ln1 ão da 
hn, " '" ~ihilidadr! de obft::n .Ju da p ro nJ p or ou tros m it1s a· p o11 h-cis. 3. Conforme 
ent~11dime11to do Supremo Tribi,nal F ederal, a 11otíd ,1 anônüna de crime, por si s6, 11lio é 
apta para instaurar inquérito p,, licia1, o que torna nece ~ária a prévia verific,1ção de .<ua 
credibilidade medirinte apuraçiies preliminares. 4. Configura cmt, trungimento ilegal a 
autor;: u ão de iniercep ti1ç,io telefôni ü ba,.. cada unicamen te em denúncias anônimas, sem 
realizaçtio de im: Jtiga Ôt'S prt ./imin.a.,-es qi. e e.: " rrob rcm a rero.js im iihan) ... ª das infomiações e 
demu11~1 m. a p tt!.rcn..,~a de indi í"J mínimos de aut,_1ria. 5. Declurud.a a m,lidade das p ro\.tlS 

obtíJus meJia11te qh bra de sit,rit'o foi :fi:;,rii,o e de iodib as q1" ! d ~las d ri aram, d \.e o Juízo 
de origem ve.rif':.cur se ri:.- ,ia11.cu i:w 1 d eme ,tM.s pró t ;.rius aur· rtmn - sufici mi:.~ para 
n1t111utEnção da denú11t.iu. 6. A ri.1\1a h .gime11tol não proFiJa . 
(AgRg no HC n. 894.501/R , rei t,,r },4ioi.,tro R'1gerio S,,hietti Cruz, Se,ta Turma,j1dgad , dm 

JJ..'6/1025. DJEV 3e 16/6.'_'025.) (Gri[<i) 

Desse modo, por se estar diante de inv stigações in- laurndas exclusivamente a 
partir de denúncia anônima, configurada está a ilegalidade e o con equente constrangimento 
ilegal a ser ce do pela ordem de habeas corpus pretendida. 

Diante do exposto, voto no sentido de CONCEDER a ordem vindicada, para 
trancar o inqut:rito policial nº 5034206-09.2025.4.02.5101, i.J.1st.n1rado em desfavor do 
paciente. 

D,~ 1.1 rn to ele(T(,ni " ~ "i ri ado por CLAUDIA FRANCO CORREA, Dac-mhar~Kdora Ffderal Reli.tora, na fo rma do 
rtigo Iº, iric ÍE-<'.> UI, da Lei 11.419, de 19 de <la cmhro de 2tJ06 e RC" ... ~1 h.h;do TRF 2» Rcgihil nº 17, de 26 de mar,;o de 2018. 

A ..:onfer-ancia da ao têntl idade do docu1n·n to e t dis uivei no endere o ele1r "ni o httr,;: ·//epr c t:rf2 .jus.br, medl.3ntc o 
prceochimer,to do código verií.cador 20002519087vll e do código CRC 807ífbb0. 

f., f. ,nr.a,- adi\.,i,·nta i; d.1 J ... ;natura : 
Sign.>lsrio ( ): CLADD!A FRANCO CORR EA 
D, 1 e Horn: 25:09.'2 15, às 16'09·51 

----- ----·---
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